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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO

  APELAÇÃO CÍVEL N. 0026302-61.2015.4.01.3400/DF 
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO
  <<PROCESSO>> 


	RELATORA 
	:
	DESEMBARGADORA FEDERAL MARIA DO CARMO CARDOSO

	APELANTE
	:
	MINISTERIO PUBLICO MILITAR

	PROCURADOR
	:
	CLAUDIA MARCIA RAMALHO MOREIRA LUZ E OUTROS(AS)

	APELADO
	:
	SERGIO DE LIMA ALVES

	APELADO
	:
	GERSON OSMAR BRUNO MAGALHAES SENNA

	APELADO
	:
	RICARDO BARBOSA DE ALBUQUERQUE

	APELADO
	:
	WALDELINO CANDIDO ROSA JUNIOR

	APELADO
	:
	FLAVIO CAVALCANTE SALOMAO

	APELADO
	:
	JOSE ROBERTO LUCIANO LIMA

	APELADO
	:
	MARIA MARGARETHE BANDEIRA PINTO

	APELADO
	:
	MARINALVA DE OLIVEIRA ROSA

	LITISCONSORTE ATIVO
	:
	MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

	PROCURADOR
	:
	FELIPE FRITZ BRAGA


EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. LEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR. RECONHECIDA. PRESVISÃO CONSTITUCIONAL. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JULGADA. 

1. Incabíveis os embargos de declaração utilizados indevidamente com a finalidade de reabrir discussão sobre tema jurídico já apreciado pelo julgador. O inconformismo da embargante se dirige ao próprio mérito do julgado, o que desafia recurso próprio. 

2. Ainda que opostos com a simples finalidade de pré-questionamento, necessária a inequívoca ocorrência dos vícios autorizadores do cabimento dos embargos de declaração.

3. Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO

Decide a Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da relatora.

Brasília/DF, 05 de outubro de 2021.
Desembargadora Federal Maria do Carmo Cardoso
Relatora
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